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Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Controladoria Geral do Município 

Cecília da Cruz Pelicioni
Secretaria Municipal de Administração 

Doralice Figueiredo
Procuradoria Geral do Município

Gabriel Bueno Siqueira
Secretaria Municipal de Educação 

Helena Lima Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
Junio Selem Pinto

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 
Histórico e Lazer 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Chefia de Gabinete

Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br
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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 044/2022.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 1389/2022 – Inexigibilidade nº 040/2022 - Processo 
nº 3455/2022 – SECLA.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa PÉROLA EVENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para Apresentação Artística de DURVAL 
LELYS, para atender programação do Carnaval 2022, conforme projeto básico 
que integra este contrato.

5 –  Data de realização: 20/04/2022, às 23:00 hs, na Praça Brigadeiro José 
Caetano, Centro, Quissamã/RJ

6 – Forma de Pagamento: Em parcela única, conforme cronograma de desembolso.

7 - Valor total: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal  de Cultura, Patrimônio

Histórico e Lazer

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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P O R T A R I A Nº 21.770/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Exonerar o servidor público GABRIEL BUENO SIQUEIRA, mat. n° 
6995, do cargo de Agente Polí� co de Procurador Geral do Município – AP, a 
contar de 11 de abril de 2022.

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 21.771/2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o senhor AUGUSTO CESAR D’ALMEIDA SALGADO para 
exercer o cargo de Agente Polí� co de Procurador Geral do Município – AP, a 
contar de 11 de abril de 2022.

Gabinete da Prefeita, 13 de abril de 2022.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de Quissamã vem comunicar aos partidos 
políticos, sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais 
com sede no ente, que no dia 11/04/2022 ocorreu a liberação do 
recurso fi nanceiro pelo Governo Federal, referente ao Convênio 
890684/2019 – Retroescavadeira, no valor de R$ 286.500,00, 
conforme art. 7º, inciso XI da Portaria Interministerial 424/2016.

Quissamã/RJ, 13/04/2022.
José Alves de Alvarenga

Coordenador do Escritório de
Gerenciamento de Projetos - EGP

Matrícula 7475


